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Tema 1182/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.945.110/RS e REsp nº 
1.987.158/SC) 

ICMS, IRPJ e CSLL 
 
Ramo do direito: Direito Tributário 
 
Questão submetida a julgamento: Definir se é possível excluir os benefícios 
fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, 
redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da 
base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento firmado no 
ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL). 
 
Decisão: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e 
tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.” 
(Data da publicação: 20/03/2023) 
 

Tema 1184/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.901.638/SC  e REsp nº 
1.902.610/RS) 

Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta 
 
Ramo do direito: Direito Tributário 
 
Questão submetida a julgamento: i) Definir se a regra prevista no § 13 do 
art. 9º da Lei n. 12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se 
também vincula a Administração Tributária" e "ii) Definir se a revogação da 
escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da 
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Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 
13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o caráter irretratável 
previsto no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011. 
 
Decisão: "Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação 
na Segunda Instância e/ou no STJ."  (Data da publicação: 24/03/2023)  
 

Tema IAC 16/STJ (Paradigma: REsp nº 2.2024.250/PR) 
Concessão de Autorização Sanitária para importação de Cannabis 

 
Ramo do direito: Direito Administrativo 
 
Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade de concessão de 
Autorização Sanitária para importação e cultivo de variedades de Cannabis 
que, embora produzam Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas 
concentrações, geram altos índices de Canabidiol (CBD) ou de outros 
Canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção de medicamentos e 
demais subprodutos para usos exclusivamente medicinais, farmacêuticos 
ou industriais, à luz da Lei n. 11.343/2006, da Convenção Única sobre 
Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da Convenção sobre Substâncias 
Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção Contra o Tráfico 
Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 154/1991). 
 
Decisão: "Há determinação de suspensão da tramitação dos processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem 
no território nacional."(Data da publicação: 14/03/2023) 
 

Tema 321/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5022195-
61.2018.4.04.7000/PR) 

IRPF e proventos de aposentadoria 
 
Ramo do direito: Direito Tributário 

 
Questão submetida a julgamento: Saber se a isenção de imposto de renda 
sobre os proventos de aposentadoria ou reforma compreende as pessoas 
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portadoras do vírus da imunodeficiência humana – HIV, ainda que 
assintomáticas, ou seja, não desenvolvam a síndrome da imunodeficiência 
humana – SIDA/AIDS.(Data da publicação: 15/03/2022) 

 
Tema 322/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5014634-

54.2021.4.04.7202/SC) 
Aposentadoria especial rural 

 
Ramo do direito: Direito Previdenciário  

 
Questão submetida a julgamento: Saber se devem ser computados os 
valores percebidos a título de auxílio-acidente no período básico de cálculo 
(PBC) da aposentadoria por idade rural do segurado especial, para fins de 
incremento da renda mensal inicial (RMI), independentemente do 
recolhimento de contribuições facultativas. 

 
Decisão: “A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, 
CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e AFETÁ-LO como 
representativo de controvérsia, nos termos do voto da Juíza Relatora, com a 
seguinte Questão Controvertida: "Saber se devem ser computados os 
valores percebidos a título de auxílio-acidente no período básico de cálculo 
(PBC) da aposentadoria por idade rural do segurado especial, para fins de 
incremento da renda mensal inicial (RMI), independentemente do 
recolhimento de contribuições facultativas".” (Data da publicação: 
15/03/2023) 
 

Tema 323/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 0510577-
41.2020.4.05.8200/PB) 

Reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários 
 

Ramo do direito: Direito Previdenciário  

 
Questão submetida a julgamento: Saber quais informações devem constar 
no documento técnico para possibilitar o reconhecimento da atividade 
especial desempenhada com exposição ao agente físico calor, 
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notadamente se é imprescindível a indicação da taxa de metabolismo 
média ponderada para uma hora de atividade do segurado (Kcal/h). 
 

Decisão: A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, 
conhecer do pedido de uniformização, indicando o tema para ser julgado 
sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia na Turma 
Nacional de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Relator, com a 
seguinte Questão Controvertida: "Saber quais informações devem constar 
no documento técnico para possibilitar o reconhecimento da atividade 
especial desempenhada com exposição ao agente físico calor, notadamente 
se é imprescindível a indicação da taxa de metabolismo média ponderada 
para uma hora de atividade do segurado (Kcal/h)".”(Data da publicação: 
15/03/2023) 

 
Tema 324/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 0514628-

40.2021.4.05.8013/AL) 
IRPF e pessoa com deficiência 

 
Ramo do direito: Direito Tributário 

 
Questão submetida a julgamento: Saber se há possibilidade de dedução 
integral da base de cálculo do Imposto de Renda, como despesa médica, 
dos gastos relativos à instrução de pessoa com deficiência física, mental ou 
cognitiva, mesmo que esteja matriculada em instituição de ensino regular. 

 
Decisão: “A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, 
CONHECER O PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL e AFETÁ-LO como 
representativo de controvérsia, nos termos do voto do Juiz Relator, com a 
seguinte Questão Controvertida: "Saber se há possibilidade de dedução 
integral da base de cálculo do Imposto de Renda, como despesa médica, 
dos gastos relativos à instrução de pessoa com deficiência física, mental ou 
cognitiva, mesmo que esteja matriculada em instituição de ensino 
regular".(Data da publicação: 15/03/2023) 
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Tema 627/STF (Paradigma: RE nº 658.999/SC) 
Acumulação de proventos e cargos acumuláveis 

 
Ramo do direito: Direito Administrativo 

 
Questão submetida a julgamento: Acumulação de pensão decorrente de 
cargo de médico militar com outra pensão oriunda de cargo de médico 
civil. 
 
Tese: “Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, descabe 
aplicar a vedação de acumulação de aposentadorias e pensões contida na 
parte final do artigo 11 da Emenda Constitucional 20/98, porquanto 
destinada apenas aos casos de que trata, ou seja, aos reingressos no serviço 
público por meio de concurso público antes da publicação da referida 
emenda e que envolvam cargos inacumuláveis.” (Data da publicação: 
22/03/2023) 
 

Tema 1096/STF (Paradigma RE nº 918.315/DF) 
Aposentadoria por invalidez e curatela 

 
Ramo do direito: Direito Previdenciário  

 
Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade de norma legal que 
dispõe que o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 
decorrente de doença mental será feito somente ao curador do segurado, 
condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

 
Tese: “A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha sido estabelecida 
a curatela, não configura, por si, elemento suficiente para determinar que a 
pessoa com deficiência não tenha discernimento para os atos da vida civil”. 
(Data da publicação: 17/03/2023). 
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Tema 1238/STF (Paradigma: ARE nº 1.316.369/DF) 
Provas no processo penal e administrativo 

 
Ramo do direito: Direito Administrativo 

 
Questão submetida a julgamento:  Repercussão da nulidade das provas no 
processo penal na esfera administrativa. 
 
Tese: “São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, 
provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário”. (Data da publicação: 
22/03/2023) 
 

Tema 1105/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.883.715/SP, REsp nº 
1.883.722/SP e REsp nº 1.880.529/SP) 

Fixação de honorários advocatícios 

 
Ramo do direito: Direito Processual Civil e do Trabalho  

 
Questão submetida a julgamento:  Definição acerca da incidência, ou não, 
da Súmula 111/STJ, ou mesmo quanto à necessidade de seu cancelamento, 
após a vigência do CPC/2015 (art. 85), no que tange à fixação de honorários 
advocatícios nas ações previdenciárias. 
 
Tese: "Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 111/STJ (com a 
redação modificada em 2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que 
tange à fixação de honorários advocatícios". (Data da publicação: 
27/03/2023) 

 
 
 

 
Tema 390/STF (Paradigma: RE nº 636.562/SC) 

Prescrição em processo de execução fiscal 
 

Ramo do direito: Direito Tributário 
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Questão submetida a julgamento: Reserva de lei complementar para tratar 
da prescrição intercorrente no processo de execução fiscal. 

 
Tese: "É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções 
Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1 (um) ano de suspensão 
da execução fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente 
a contagem do prazo prescricional tributário de 5 (cinco) anos". (Data da 
publicação: 06/03/2023) 

 
Tema 826/STF (Paradigma: ARE nº 884.325/DF) 

Responsabilidade civil da União 

 
Ramo do direito: Direito Administrativo 

 
Questão submetida a julgamento: Verificação da ocorrência de dano e 
consequente responsabilidade da União pela eventual fixação de preços 
dos produtos do setor sucroalcooleiro em valores inferiores ao custo de 
produção. 
 
Tese: "É imprescindível para o reconhecimento da responsabilidade civil do 
Estado em decorrência da fixação de preços no setor sucroalcooleiro a 
comprovação de efetivo prejuízo econômico, mediante perícia técnica em 
cada caso concreto". (Data da publicação: 02/09/2015) 

 
Tema 1241/STF (Paradigma: RE nº 1.400.787/CE) 

Terço constitucional de férias de servidor público 
  
Ramo do direito: Direito Administrativo 

 
Questão submetida a julgamento: Direito à percepção do terço 
constitucional de férias calculado sobre todo o período estabelecido pela 
legislação de regência para gozo de férias, ainda que superior a trinta dias 
anuais. 
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Tese: "O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da 
Constituição Federal incide sobre a remuneração relativa a todo período de 
férias". (Data da publicação: 03/03/2023) 
 

Tema 613/STJ (Paradigma: REsp nº 1.347.136/DF) 
Responsabilidade civil da União 

 
Ramo do direito: Direito Processual Civil e do Trabalho 

 
Questão submetida a julgamento: Discute a aferição de prejuízo 
experimentado pelas empresas do setor sucroalcooleiro, em razão do 
tabelamento de preços estabelecido pelo Governo Federal por intermédio 
da Lei 4.870/65. 
 
Tese: I - A União Federal é responsável por prejuízos decorrentes da fixação 
de preços pelo governo federal para o setor sucroalcooleiro, em desacordo 
com os critérios previstos nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 4.870/1965, uma vez 
que teriam sido estabelecidos pelo Instituto do Açúcar e Álcool - IAA, em 
descompasso do levantamento de custos de produção apurados pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV. Precedentes. 
II - Não é admissível a utilização do simples cálculo da diferença entre o 
preço praticado pelas empresas e os valores estipulados pelo IAA/FGV, 
como único parâmetro de definição do quantum debeatur. 
III - O suposto prejuízo sofrido pelas empresas possui natureza jurídica 
dupla: danos emergentes (dano positivo) e lucros cessantes (dano 
negativo). Ambos exigem efetiva comprovação, não se admitindo 
indenização em caráter hipotético, ou presumido, dissociada da realidade 
efetivamente provada. Precedentes. 
IV - Quando reconhecido o direito à indenização (an debeatur), o quantum 
debeatur pode ser discutido em liquidação da sentença por arbitramento, 
em conformidade com o art. 475-C do CPC, salvo nos casos em que já há 
sentença transitada em julgado, no processo de conhecimento, em que a 
forma de apuração do valor devido deve observar o respectivo título 
executivo. 
V - Nos casos em que não há sentença transitada em julgado no processo 
de conhecimento, não comprovada a extensão do dano (quantum 
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debeatur), possível enquadrar-se em liquidação com "dano zero", ou "sem 
resultado positivo", ainda que reconhecido o dever da União em indenizar 
(an debeatur). (Data da publicação: 07/03/2014) 
 

Tema 733/STJ (Paradigma: REsp nº 1.347.136/DF) 
Responsabilidade civil da União 

 
Ramo do direito: Direito Administrativo 

 
Questão submetida a julgamento: Discute a aferição de prejuízo 
experimentado pelas empresas do setor sucroalcooleiro, em razão do 
tabelamento de preços estabelecido pelo Governo Federal por intermédio 
da Lei 4.870/65. 
 
Tese: "A eficácia da Lei 4.870/1965, que previa a sistemática de 
tabelamento de preços promovida pelo IAA, findou em 31/01/1991, em 
virtude da publicação, em 01/02/1991, da Medida Provisória 295, de 
31/01/1991, posteriormente convertida na Lei 8.178, de 01/03/1991,* que 
instituiu nova política nacional de congelamento de preços." (Data da 
publicação: 07/03/2024) 
 

Tema 297/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5066302-
16.2020.4.04.7100/RS) 

Condições para concessão de Auxílio emergencial 

 
Ramo do direito: Direito Administrativo 

 
Questão submetida a julgamento: Saber se a condição estabelecida no art. 
2º, inciso III, da Lei 13.982/2020, para fins de concessão residual de auxílio 
emergencial, pode ser satisfeita depois do requerimento administrativo 
realizado antes da data limite de 02/07/2020, mas dentro do prazo de 
prorrogação do benefício pelo Decreto 10.412/2020. 
 
Tese: "É devido o auxílio emergencial quando comprovado o preenchimento 
do requisito do inciso III do art. 2º da Lei n. 13.982/2020, ainda que 
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posteriormente à data limite de 2 de julho de 2020, desde que tomadas, 
dentro do prazo de prorrogação do auxílio emergencial residual previsto na 
Medida Provisória n. 1.000/2020, regulamentado pelo Decreto n. 10.488, 
de 2/9/2020, as seguintes iniciativas: (i) contestação extrajudicial nos 
termos da Lei n. 13.982/2020; (ii) contestação documental, no âmbito da 
Defensoria Pública da União, a teor da Medida Provisória n. 1.000, de 
2/9/2020; (iii) propositura de ação judicial." (Data da publicação: 
18/02/2023) 
 
 
 

 
Tema 1011/STF (Paradigma: RE nº 827.996) 

Interesse da Caixa Econômica Federal em Ações habitacionais 

 
Ramo do Direito: Direito Civil 

 
Questão submetida a julgamento: Controvérsia relativa à existência de 
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou 
terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional 
no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à 
competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das 
ações dessa natureza. 
 
Tese: "1) Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 
12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei 
13.000/2014), a CEF passou a ser administradora do FCVS, é aplicável o art. 
1º da MP 513/2010 aos processos em trâmite na data de sua entrada em 
vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase de 
conhecimento), devendo os autos ser remetidos à Justiça Federal para 
análise do preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF 
ou da União, caso haja provocação nesse sentido de quaisquer das partes 
ou intervenientes e respeitado o § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) 
com sentença de mérito (na fase de conhecimento), podendo a União e/ou 
a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma espontânea ou 
provocada, no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de 
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jurisdição, nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei 9.469/1997, 
devendo o feito continuar tramitando na Justiça Comum Estadual até o 
exaurimento do cumprimento de sentença; e 2) Após 26.11.2010, é da 
Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das 
causas em que se discute contrato de seguro vinculado à apólice pública, na 
qual a CEF atue em defesa do FCVS, devendo haver o deslocamento do feito 
para aquele ramo judiciário a partir do momento em que a referida 
empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou provocada, 
indique o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC 
e/ou o § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011". (Data da publicação: 
21/08/2020) 
 
Decisão: “Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para 
modular os efeitos da tese firmada nesta repercussão geral (tema 1.011), 
mantendo a eficácia preclusiva da coisa julgada envolvendo os processos 
transitados em julgado, na fase de conhecimento, antes da publicação do 
resultado do julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico 
(13.7.2020), restando inadmitida, desde já, futura ação rescisória pelo 
fundamento da competência apreciado na decisão, nos termos do voto do 
Relator". (Data da publicação: 16/03/2023) 
 

 

 
TRF2: Painel de Indicadores do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
de Ações Coletivas já está disponível também no Portal de Estatísticas da 2ª 
Região, na aba NUGEPNAC. 
 
Link:https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZkOGRjYWEtYjQ1Ny00MDg
wLTgzOTMtYzM1N2UzMTJlY2Y4IiwidCI6IjRiNjAwZDQ4LWExM2YtNDM5OS1
hOTc1LWMwMzZhMjA3NDRhZCJ9&pageName=ReportSection640f1d7389a
0bb3481dc 
 
 
 
 
 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZkOGRjYWEtYjQ1Ny00MDgwLTgzOTMtYzM1N2UzMTJlY2Y4IiwidCI6IjRiNjAwZDQ4LWExM2YtNDM5OS1hOTc1LWMwMzZhMjA3NDRhZCJ9&pageName=ReportSection640f1d7389a0bb3481dc
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZkOGRjYWEtYjQ1Ny00MDgwLTgzOTMtYzM1N2UzMTJlY2Y4IiwidCI6IjRiNjAwZDQ4LWExM2YtNDM5OS1hOTc1LWMwMzZhMjA3NDRhZCJ9&pageName=ReportSection640f1d7389a0bb3481dc
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZkOGRjYWEtYjQ1Ny00MDgwLTgzOTMtYzM1N2UzMTJlY2Y4IiwidCI6IjRiNjAwZDQ4LWExM2YtNDM5OS1hOTc1LWMwMzZhMjA3NDRhZCJ9&pageName=ReportSection640f1d7389a0bb3481dc
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiN2ZkOGRjYWEtYjQ1Ny00MDgwLTgzOTMtYzM1N2UzMTJlY2Y4IiwidCI6IjRiNjAwZDQ4LWExM2YtNDM5OS1hOTc1LWMwMzZhMjA3NDRhZCJ9&pageName=ReportSection640f1d7389a0bb3481dc


13 
 

Comissão Gestora: 
 

Desembargador federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 
Vice-Presidente (Presidente da Comissão Gestora) 

Desembargador federal ANDRÉ FONTES,  
magistrado indicado pela 1ª Seção Especializada deste Tribunal; 

Desembargadora federal CARMEN SÍLVIA LIMA DE ARRUDA, 
 magistrada indicada pela 2ª Seção Especializada deste Tribunal; 

Desembargador federal SERGIO SCHWAITZER,  
magistrado indicado pela 3ª Seção Especializada deste Tribunal; 

Juíza federal ANA CAROLINA VIEIRA DE CARVALHO,  
magistrada indicada pela Presidência; 

Juíza federal MARIA AMÉLIA SENOS DE CARVALHO,  
magistrada indicada pela Presidência; 

Juíza federal ALINE ALVES DE MELO MIRANDA ARAÚJO,  
magistrada indicada pelo Núcleo Permanente de Métodos  

Consensuais de Solução de Conflitos; 

Juiz federal ODILON ROMANO NETO,  
magistrado responsável pelo NUGEPNAC – art. 6º, §5º,  

da Resolução CNJ nº 235/2016. 
Servidores do NUGEPNAC:  

Morgana Marassi Magalhães – Coordenadora; 
Jonathan Hugo Cortinas Marin – Substituto da Coordenadora; 

Alberto Aragão Ferreira – Assistente; 
Aline de Paiva Soares – Assistente. 

 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 
Projeto Gráfico: 

Coordenadoria de Produção Gráfica e Visual – COPGRA 
 


